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GoVERNO no
EsTADO DOCEARÁ

.",,",,;. d.l.".J.
Co",md""o Admi"i.<imli.'or,lo''',;';o
C01,-"I/W de lIeC11'SQ.' Trio",ários
/" Cam"", de Julxame"'o

RESOLUÇÃO N°: ....J:?~....I2015
144' SESSÃO ORDINÁRIA de J5 de setembro de 2015.
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/0607/2012
AUTO DE INFRAÇÃO N": 112011Hi037
RECORRENTE: LOJAS HIPER CRÉDITO COMÉRCIO DE CAMAS E COLCHÕES LTDA.
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE I" INSTÂNCiA.
RELATOR: FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA.
RELATOR DESIGNADO: MANOEL MARCELO AUGUSTO MARQUES NETO.

J.:MENTA: ICMS- O!\lISSÃO DF. VENDAS. DIFERENÇA A
MAIOR F.NTRE AS VENDAS REALIZADAS POR MEIO DE
CARTÃO DE CRÉOITOIDÉBITO E AS REGISTRADAS NAS
DIEFS. lnfmção cunsl31uda através do cole,i" crrlre aS vcnda'
declaradas na DIEF e as registradas pelas administradora, de ~anão de
crédilO/o.iébi!ono período de janeiro a dezcmbro d~ 2010. Preliminar
de nulidade por cerceamento dn direito de def~,a púr fragilidade na
prova apresentada, afastada na 25' Scs>ãu Ordinária de 0(, de fevereiro
de 2015, por maioria de vuws, em ra~ão de constar aoS aulaS ns
relalórius ekncados n" art. 14 da Norma de Execução 0312011. Au!o
de infração julgado IMPROCEDENTE. Reformada a decisão
ct>ndenal<Íriaproferida em primeira instância nos lermoS do voto do
CorL',dhciro RdalOr designado e conforme manifestação oral do
representante da douta Procuradoria GemI do F.'tado. Recurso
Ordinário interposto conhecido c provido. Decisão por maioria dc
votos.

RELATÓRIO

Consta do Auto de Inrraç~o, lavrado contra a empresa: LOJAS HIPER CRÉDITO COMÉRCIO DE
CAMAS E COLCHÕES UDA.

"Falia de emissão de documenlo ji.real em operação ou pr~.wuçã(} acohertada por l-/ola Fik'al
m"d. / 011I" elou Série "d" e cupom ji.lcal. A empresa efetuou saidm' de m~rcadorios sem nolas
fi.lcllis em 2010 no valor de RS 1.415.422,OJ, r~fi:rcnlc à diferença elllrc v~ndas regislradas nas
Dlt-"F,' e wnda.\' com Cartões de Crédilo (DIEF x TEF). C'Uraclerizando Omissão de vendas,
mn{i,,'me demonslralivo do Débilo e lnformações Coml'lemenlore,\' e unexos". .

lCMS
Mlllla

RS240.621,74
RS 424.626,6i
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Segundo a autuante o contribuinte infringill os artigos: 127, 169, 174, 177 do Decreto nO24.5fi9!<J7.
Indica como penalidade a ser aplicada a prevista no art. 123, lII, "b" da Lei o' 12.670/96, alterado
pela Lei nO13.418/03.

o lançamento fiscal foi instruído com os seguintes documentos: Ordens de Serviço, Termo de Início
de Fiscalização, Termo de Conclusão, copias do Cadastro do Contribuinte, Relatório de vendas
DIEFs - CFOP 5.102, Resumo das operações com cartão de crédito e débito, DlEFS 2010,
Protocolo de entrega de documentos pelo contribuinte e AR.

o autuado, tempestivamente, impugnou o feito fiscal (fls. 86/93) argüindo:

I - que a acusação fiscal é inverídica. O que está registrado nos livros e documentos fiscais é
absolutamente inconsistente com o relatório utilizado pelo illlstre autuante para funliamcntar o
lançamento triblltárío;

2 - que a acusação fiscal inserida na peça vestibular tem lie estar acompanhada de todas as provas e
dos falos que lhe s~u imputados.

J - que o autuante desacalou frontalmente as orientações contidas na legislaçãn tributária, lima Ve7:
que nao realizou o necessário levantamento sobre a realidade manifestada pela documentação
utilizada no período de 2010;

4 - que diante de um indicio de uma '"omissão dc vendas" deveria ter deflagrado OUlros
procedimentos de investigação, no ~entido de corroborar o que se lhe apresentava eomu mera
suspeita;

5 ~ que () autuante não respeitou as disposições contidas na legislaçãu vigente, no que diz respeito á
metodologia a ser empregada quando da realização dc trabalhos fiscalizatórios relativos a "ea"ão de
crédito";

6 - que não restou configurada a ocorrência da infração descrita no AI, uma vez qlle a autoridade
fazendária não procedeu às devidas caUlelas reclamadas pela sistemática de produção de provas,
clamando pela aplicação do art. 112 do CfN;

7 - aduz que o auditor utilizoll isoladamentc informações para evidenciar () cumetimento da
infração tributária sem adotar nenhum procedimento que a confirmasse;

8 - destaca, ainda, que o agente fiscal desconsiderou dados essenciais revelados pela empresa, tais
como a emissão de cupom fiscal, ainda dentro do período de apuração;

9 - que a apuraçiio do ICMS émensal e não diário. como entende o autuante.

Requer ao final a totallmproeedéncia do aUlOde infração, com o afastamento lia cobrança indevida
dos valores neles exigidos.

o julgador singular decidiu pela PROCEDÊNCIA du Auto de infraç~o_ com fundamento nos artigos
169, I, 174, I do Decreto nO24.569/97, combinado com o art. 92, ~8°, JIJ lia Lei nO 12.fi70/9fi c
penalidade do art. 123, 11l, "b" da Lei n° 12.670/96.
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o contrihuinte autuatio interpõe Recurso Ortiinário, reafirmando as alegações na impugnnção,
acrescentando, ainda, que o agente fiscal negligenciou os saldos positivos apresentados durante as
competências de janeiro a dezembro de 2010. Alega que foi aIribuída a empresa autuada a
responsabilidade pela prática de uma infração a legislação tributária sem realizar o necessário
levantamento sohre a realidade manifestada pela documentação utilizada nos períodus em questão.
Defende a utilização de outros procedimemos de investigação no sentido de colaborar o que ~e lhe
apresenta como mera suspeita.

A Consultoria Tributária, através do Parecer de nO656/2014, apresentou o seu entendimento, à~fk
76178, sugerindo: Conh.ecimento do Recurso interposto, negando provimento para manter a deci~ão
singular, em consonância com a douta Procuradoria Geral do Estado.

Na 25" Sessão Ordinária de 06 de fevereIro de 2015, a P Câmara de Julgamento do Conselho de
Reeursos Tributários, após conhecer do recurso ortiinário interposto, resolve: em relação à
preliminar de nulidade por cerceamento do direito de defesa por fragilidade na prova oferecida, uma
vez que nào apresentou relatório individualiza<.lo das administradoras de cmUio de crédito para
cotejo com as DiEFES. Preliminar de nulidade afasta<.la,por maioria de votos, em raúo de constar
nos autos os relatórios elent:<J.dosnn art. 14 da Norma de Execuçilo 03/2011. Ainda em grau de
preliminar, resolve a J' Câmara de Julgamento, por decisão unânime, converter o curso do
julgamento em realização de DILIGÊNCIA a fim de: I. Identificar por CFOP as opemçõcs de
vendas considerandn todo o exercício fiscalizado; 2. Confrontar com os du<.los fornecidos pelas
administradoras de cartflo de cré<.lito, por exercício fiscalizado; 3. Elabornr novo quadro
demonstrativo identificando possíveis diferenças, nos termos <.lodespacho a ser elaborado pelo
Conselh.eiro Relator em concordância com a manifestação oral do representilOte da douta
Proçuraduria Geral do Estado.

Constam as fl~. 125/l29 laudo Pericial indicando que parte das vendas da empresa em 2010, não
foi registrada com a devida documentação fiscal.

o contribuinte, regularmente intimado do laudo pericial, manifestu-se afirmando que houve saldn
pnsitivo entre as diferenças registrada~ na DlEF e os relatórios da~ administradoras de cartão de
crédito durante o~ meses de março, abril, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro de
2010, portanto, referidos valores não poderiam ser negligenciados. Requer, ao final, iI nulidade
processual em razão da metodolngia ulilizada pela fiscalização.

E o relatório.
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VOTO no RELATOR
Discute-se no presente processo tributário a acusaÇ<10de faHa de emissão de documenlo fiscal no
período de janeiro, março, abril, junho e dezembro de 2010, decorrentes de vendas realizadas
através de carlões de erédilold~bilo, fornecidos pelas Adminislradoras de Carlões e confronladas
com os valores informados na DElE

Indica como artigos infringidos os seguintes dispositivos: ar!. 127, 16", 174, 177 do Decreto n"
24.569/97, combinado com ar!. 92l} 8", inciso 1II da Lei nO 12.670196, c como penalidade a ser
aplicada a prevista no art. \23,111, "b"' da Lci n' 12.670/96.

Nas Informações Complementares o autuame delalha o procedimento adotado para apurar a
omissão de saídas, anexando às planilhas do levantamento realizado e indil:ando os meses em que a
diferença foi identificada (fls.09171). Acrescenta, ainda, que foram consideradas no levantamento
fiscal \Odas as vendas informadas na DtEE

Preliminarmente a análise de mérito, a nulidade suscilada por cerceamento do direilO de deFesa por
fragilidade na prova apresentada, uma vez que não apresenlou relalório individualizado das
administradoras de cartão de crédito para cotejo com as DtEFES, deve ser afastada em razão de
conSlar nos aulos os relatórios (£1s.09171), conforme estabelece o art. 14 da Norma de Exceução
0312011.

ArT, U. Para fins de prova jll>,lo ao Cmtl~ndo.<o Administrativo
1"rinutario (CONAT) a agenle da Fi"crI flod~rá anexar ao Proeesso
Adminislralim Trihutario (PAr) q~aisq"er da., "egllillles documenlos:

1 - Arquh'o eletrônico gerado pda Cé""a de f."horatória Fi.,cal
(CELAB) casa" empresa Administradora de Cart"e" de Crédilos au
de Carl(les de DébiIO,', ou Similar a lenha lransmilido à Secrelaria da
Fazenda, conforme disposto no ""m",,1 de OrielllliÇi1a inserto no
Anc.<o11da Decrelo 27.961, de 18 de outuhro de 2005,

11 - Relatória Resumo das Operações com Cartlies de Crédiw" e
Cartões de Débilo,., obtido na inlranel da S~cretaria da Fazenda, de
acordo Com aAnexa Único desta Narma de Execução,

/11 - Relatória.1 em papel ou em arquivo.' eletrônica.1 sofieilados
dil'etamenle à.1 empre"ti.' Adm;ni"tradara" de Corriie,. de Crédilos au
CarriJc" de Dé/>llos, au Similares

Em ~ua defesa, afirma que o agenlt fiscal ntgligenciou os saldos positivos apresentados durante as
competências de janeiro a dezembro de 2010. Alega que foi atrihuída a empresa autuada a
responsabilidade peta prática de uma infração a legislação Iributária sem realizar o necessário
levantamento sobre a realidade manifestada pela documentação utilizada nos períodos em queslão.
Defende a utilização de outros procedimentos de investigaçflo no sentido de colaborar o que St lhe
apresenta como mera suspeita.

Preliminarmente a apreciação de mérito, a 1" Cámara do Conselho de Recursos TributiÍrios, na 25"
Se~s;;:oOrdiniÍria de 06 de fevereiro de 20)5, resolve converler o curso do julgamento em realizilçi"ro
de DJLIGÊNCIA il fim de: I _ Identificar por CFOP a~ operações de vendas considerando todo
O exercicio fiscalizado; 2 - Confrontar com os dado~ fornecidos pelas administradoras dc
cartâo de crédito, por exercício fiscalizado; 3 - Elaborar novo quadro demonslralivo identificando
possíveis diferenças,
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Constam as fls. 125 a 129, laudo pericial informando qu~:

nos meses de janeimJel'ereim, maio. junho ~julho de 2010
() valor da.\' rendas declaradas pela empre.1'Oamuada na f)/FI-" é
inferior a mOvimenlaçãa {inanceim revelada alravó das. .
operaçijes de carliio d~ ('rédilo. Como as vendas declarada.\' na
f)fFF\' Cf)nl~mplam roda a modalidade de pagamenlo (cur/íl() d
crédilo, dinh~iro, cheque, \'a/e refeição. e/c) dewriam ser, por
dedllç<7o, sllperiore.l as w:nda,ç injormadll.l" pelo.\'
admilúslmdora.l' de cani/v de crédito, Dessa jimna. eonc!lIi-.le
ljue par/c das vendas da empre,ç(1em 2010, no monlanle de R$
301.605,49 (Irezenlos e um mil, seiscen/o.\" e cinco rems e
quarenta c nove cenravm). ni/" ji); re[;is/mda com" devida
d"cumenlação{i.leal. "

Com relação ao mérito, observa-se que o procedimento fiscal realizado pelo agente do fisco está
amparado pelo confronto enlre os relatórios fornccidos pelas administradoras de cartüo de
crédito/débito c as declarações prestadas nas DlEFS e encontra respaldo no u inciso X do art. 82-A
da lei nO13.975/07, acrescentado a Lei nO12.670/96, In l'crbis:

Arl, 82, Media",e inlimaçã" escrita, sào obl"igad"., o exibir "li

e"'l'ega~ co,!/orm" "ca.,o, mercadoria, docllmenlos, livros, papéis "u
urql';vO,'eletrônicos, de nalllreza jiscal o" comel'cial rc!aciem"dos
com n ICMS. bem como Pl'cstal"i,!/,'I"maçõessolicitadas rei" Fisco."

C)
X _ as adminiJ'lrad"ras de cartões d" crddilO "" débito, "li

e,'tahelccimentn "imiiar;

Alravés da Norma de Execução nO 03/2011, a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará,
estabeleceu os procedimentos a serem observadus pelos agentes fiscais para fins de lançamento do
crédito tributário relativo ao ICMS resultante da diferença entre os valores das uperações e
prestações declarados ou informados por contribuintes do imposto c os pagamentos detuados pur
meiu de cartões de crédito ou de débito, informados pelas empresas administradoras dus re~pcctivos
cartões ou seus similares.

A cláu~ula 3" do artigo 1° da referida Norma de Execuçao, estabelece que para fins de comprovação
dos pagamento> efetuados por meio de cartão de crédito uu débito oerão considerados as reduçóe~
Z, as notas fiscais de venda a con~umidor, notas fiscais eletrônicas, nuta fiscal modelo L uu IA e
nota fiscal de serviços.

o agente fiscal adotou a Técnica de comparar os dados constantes dils OlEFS, com us valores
informados/declarados pela empresa autuada, com os valores regiSlrados nos extratos emitidos pelil~
administntdoras de cartão de crédito/débito mês a mês. Foi constaTado que o valor das vendas
declaradas pela empresa em alguns meses é inferior e em outro~ meses superior a movimentação
financeira revelada pelas openlçóes com eartão de crédito/débito, concluindo-se que parle das
vendas realizadas pela empresa nao foi registrada com documento fiscal, mais precisamente os
meses de janeiro, fevereiro, maiu, junho e julho de 20 J O, conforme laudo pericial. (fls.1251l29).
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Entretanto, se utilizarmos a mesma técnica e considerarmos a totalidade das vendas no exerCÍcio
fiscalizallo, (11128), uu seja, janeiro!201O a llezembro/20lO, conforme solicilallo a Célula de
Perícias no despacho as folhas 124 dos autos, não enl'Ontnlremos nenhuma diferem,;a, Se não
vqamos:

2010 DIEF TE> DIFEREN A, 69,915,S5 212.309,M -142.393,Hl, 168.0S4,89 180.130,O! -12.045,12

J 339,289,()0 132.675,95 201i.li13,05

• 221.420,80 139.962,21 82.458,59, 168.157,49 234.240,09 -66.082,60
6 55.724,50 133.944.38 .78.219,88, 209.(J41,09 21L905,J7 -2.8M,08
8 295.402,15 t49.IH3,75 14ó.218,40, 261.740,70 154.20ó,45 107.534,25

" 95.820,25 78.539,18 J7.281,07
n 186.473,20 182.20ó,50 4.266,70

" 19L43S,OO 127.30Y,2() M.128,80
TOTAL 2.263.507,92 1.936.612,55 326.895,37

ANO DlEF (RS)

L __"2,O~lO"-_-L --=~3.507_,?:

-- - -:::---=:::-=='
CARTÓES CID (RS) I DlEF> CARTÓES (RS),

1.936.612,551 326.895.37
------ ,

Diame do exposto. somenlc resta inferir que a denúncia posta no auto de infração não pode
prosperar. Porquanto, au se analisar lodo o período fiscalizado não se identifica a infração apontaua
nos autos.

Ex positis, voto no sentido de conhecer do rel"Urso interposto, dar provimento e reformar a decisão
condenatória proferida pela 1" Instãncia, julgando IMPROCEDENTE a preseme ação fiscal, nos
termos da manifestação oral uo represenlante da douta Procuradoria Geral do Estado.

É o VO(o.
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I)ECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é r~corr~nte: LOJAS HIPER CRÉDITO
COMÉRCIO DE CAMAS E COLCHÕES LTDAc recorrido: CÉLUL4 DE JULGAMENTO DE I"
INSTÂNCIA.

A J' Câmara de Julgamento do Conselho de Recurso, Tributários, após conhecer do recurso
ordin~rio interposto, resolve por maioria de votos, reformarem a decisiío condenatória proferida
pela 1" lnstância, julgando IMPROCEI)ENTE a presente ação fiscal, nos lermo, do voto do
Rdator Designado para lavrar a respeclíva resolução, por ler proferido o primeiro voto divergente e
vencedor, Dr. Manoel Marcelo Augusto Marques Neto, em conformidade com a manifestação oral
do representante da douta Procuradoria Geral do &tado. Vencidos os votos dos Conselheiros;
Francisco José de Oliveira Silva (Relator Originário). Ana Mônica Figueiras Menescal e Alexandre
Mendes de Sousa que se manifestaram pela parcial procedência do feito fiscal, com base no laudo
pericial, constante dos autos. Presente. para apresentação de sustentaçiío oral do recurso, o
representante legal da autuada, Dr. Thiago Mattos.

. Gonçalves Feitosa
Conse ,ro
y r::/'/,~

COl"'!h'~
Ped Ele o
Conselh(; o

SALA DAS SESSÕES DA I" CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSEUiO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza. aos <ih de 10 de 2015.
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